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1. OBJETO

Contratag&o para prestagéo de servigos de salde, abrangendo procedimentos de média
complexidade, disponibilizando atendimento de urgéncia e emergéncia com utilizacdo de
ambulancias equipadas, dentro dos critérios do programa SAMU/SALVAR do Ministério da
Saude.

ATENDIMENTO: Os casos de urgéncia/emergéncia ndo necessitam de qualquer tipo de
encaminhamento para atendimento, devendo ser solicitado o servigo pela utilizacio de
central de regulag@o, estabelecida dentro da regulamentagéo pertinente, que procedera
o acionamento da equipe para atendimento, desde que obedecidos os critérios
estabelecidos pela regulagao.

O objeto da pretensa contratagéo, devera ser realizado de forma ininterrupta, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, assegurando assisténcia universal e gratuita
aos usuarios do Sistema Unico de Saude — SUS, observando as diretrizes, regulamentos e
orientagdes instituidas pelo Ministério da Saude.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO

Trata-se de servico de atendimento de urgéncias e emergéncias, com utilizagac de
ambuléncias e equipe treinada, ja em funcionamento ha varios anos, tendo se tornado
referéncia pela populagdo quando da ocorréncia de situagdes de risco de vida, acidentes,
principalmente relacionados ao transito, traumatismos diversos, sincopes, episodios de parada
cardiaca e toda situagdo que caracterize a necessidade de atendimento imediato, na tentativa
de evitar mortes e sequelas em pacientes em que este tipo de situagdo venha a ocorrer.

E fato e notdrio que o Sistema de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192) é o
principal componente moével de atengdo as urgéncias e emergéncias, considerando o
atendimento assistencial & populacéo, por meio das ligagdes recebidas pelo nimero dnico
nacional para urgéncias médicas — 192.

Os atendimentos s&o realizados em vias publicas, locais de trabalho e residéncia, e
conta com equipes que redne enfermeiro, técnicos de enfermagem e condutores socorristas,
disponibilizando atendimento pré-hospitalar Moével de Urgéncia e Emergéncia chegando
precocemente & vitima, apés ter ocorrido um agravo & sua salde que possa levar ao
sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, prestando-lhe atendimento e/ou transperte adequado
a um servigo de salde, devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Unico de Satde,
com funcionamento ininterrupto nas 24 horas. .

Em estrita observancia ao disposto nas Normas Técnicas pactuadas pelo Sistema Unico
de Saude, o servigo objeto da pretensa contratagéo esta abarcado na forma de Regulagio do
Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU, devendo possuir rotinas administrativas
de funcionamento, protocolos de intervengdo assistencial pré-hospitalar e Procedimentos
Operacionais Padrées que abordem todos os processos envolvidos na assisténcia.

Assim, para efetiva prestagéo do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU,
se faz necessario a pretensa contratacao, a fim de garantir um atendimento &gil e qualificado,
bem como, um tempo resposta adequado quando do acionamento do Servigo, bem como o
acompanhamento do mesmo até a resolugo do atendimento.

Em virtude do relatado acima, ja se tornou rotina em nossa cidade, em que sempre que
ocorrem situagdes com ocorréncia de vitimas ou situaces de urgéncia em via publica, de
maneira imediata a populago recorre ao servigo, as vezes com varias ligagdes de pessoas
diferentes para um mesmo atendimento.

O funcionamento do servico estd estabelecido pelo programa SAMU/SALVAR do
Ministério da Satde, com multiplas portarias regulamentando este tipo de atendimento, com o
financiamento do funcionamento ja estabelecido pelas trés esferas de gerenciamento do SUS,
tanto Federal, como Estadual e Municipal.
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	CONTRATO Nº  0158/2022


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  9538/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
REQUISIÇÃO: 0071/2022

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, CNPJ 88.124.961/0001-59, Fundo Municipal de Saúde CNPJ nº 12.094.007/0001-07 neste ato representado pela sua Prefeita  Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, de natureza filantrópica, inscrito no CNPJ sob o nº 96.039.581/0001-44, CNES nº 2248220, com endereço na Rua Manduca Rodrigues, nº 295, Centro, em Sant’Ana do Livramento - RS, CEP 97573-560, Fone(55) 3621-0250, neste ato representada pela sua Diretora Geral, Sra. LEDA MARISA DA SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 426.778.230-04, , doravante denominado CONTRATADO, para prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Preço Unit. R$
	Preço Total R$

	01
	11
	Mês.
	Prestação de Serviços Hospitalares de Saúde abrangendo procedimentos de média complexidade, disponibilizando atendimento de urgência e emergência com utilização de ambulâncias esquipadas, dentro dos critérios do programa SAMU/SALVAR do Ministério da Saúde, conforme TERMO DE REFERÊNCIA em anexo.
	41.083,44
	451.917,84

	
	
	
	Santa Casa de Misericórdia.

 CNPJ: 96.039.581/0001-44

CNES nº: 2248220

Endereço: Rua Manduca Rodrigues, nº 295, Centro, em Sant’ Ana do Livramento – RS.
CEP: 97573-560
	
	

	Total -
	451.917,84


1.1 O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES DE SAÚDE ABRANGENDO PROCEDIMENTOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, DISPONIBILIZANDO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM UTILIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS ESQUIPADAS, DENTRO DOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA SAMU/SALVAR DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações acima, proposta e TERMO DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRAL DESTE CONTRATO, apresentada na licitação que integram este instrumento.

1.2 ATENDIMENTO: Os casos de urgência/emergência não necessitam de qualquer tipo de encaminhamento para atendimento, devendo ser solicitado o serviço pela utilização de central de regulação, estabelecida dentro da regulamentação pertinente, que procederá a acionamento da equipe para atendimento, desde que obedecido os critérios estabelecidos pela regulação.
· O objeto da presente contratação, deverá ser realizado de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, assegurando assistência  universal e gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, observando as diretrizes, regulamentos e orientações instituídas pelo Ministério da saúde.  
· Com a equipe sendo acionada após a realização de chamado para o numero da central de regulação (estabelecida pelo programa), com triagem do atendimento para evitar acionamento para situações desnecessárias.
· O serviço também poderá realizar transporte de pacientes entre locais de atendimento de emergência, desde que acionados pela central de regulação.
1.3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

· Horário de funcionamento: 24 horas por dia, todos os dias.
· Tipo de antendimento/área de abrangência: atendimento através de chamada telefônica gratuita ao numero 192, as urgências de natureza traumática, clínica, pediátrica, gineco-obstétrica e de Saúde mental a toda população de Sant’ Ana do Livramento – RS.
· Os serviços constantes no termo de Referência, são o de atendimento de Urgências e Emergências Médicas, com utilização de ambulância básica, equipadas dentro dos parâmetros estabelecidos pelo Programa SAMU/SALVAR, a ser realizado no local de ocorrência ou de localização da vítima, assim como atendimento de agravamento de situações clínicas em que seja caracterizada a situação de urgência ou risco de vida.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço total para o presente contrato é de R$  451.917,84 (quatrocentos e cinquenta e um mil e novecentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), referente ao serviço constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 O contrato terá vigência por 11 (onze)  meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses conforme disposto no inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações, mediante concordância expressa de ambas as partes, através de Termo Aditivo.

§1º – A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS, METAS E PAGAMENTO.
4.1 Os recursos provenientes da Secretaria Estadual e do Ministério da Saúde serão repassados pelo município conforme produção aprovada em parcelas mensais ao contrato em conta específica no Banco Banrisul, Agência 0280 – Sant’Ana do Livramento, Conta Corrente 06.097728.0-3 em nome de Santa Casa de Misericórdia.

4.2 – METAS QUANTITATIVAS
	Código
	Físico Mês 
	Físico 11 Meses 

	0301030103

SAMU 192 – atendimento Pré-Hospitalar Móvel realizado pela equipe de suporte básico de vida terrestre 
	100
	1.100

	0301030081
Atendimento Pré – Hospitalar Móvel pelo SAMU 192: Salvamento e resgate (ambulância tipo C) 
	20
	220

	Sub Total
	120
	1.320


4.3. ESTIMATIVA DO VALOR (PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)
	DESCRIÇÃO
	FISICO
	FINANCEIRO

	
	
	MENSAL
	11 MESES

	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) – FINANCIAMENTO ESTADUAL
	Demanda
	Demanda
	R$ 10.232,09
	R$ 112.552,99

	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) – FINABCIAMENTO FEDERAL
	Demanda
	Demanda
	R$ 13.125,00
	R$ 144.375,00

	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) – FINANCIAMENTO MUNICIPAL
	Demanda
	Demanda 
	R$ 17.726,35
	R$ 194.989,85

	TOTAL
	R$ 41.083,44
	R$ 451.917,84


O repasse do        valor fixado conforme tabela acima se dará, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente  ao vencido no valor total de R$ 41.083,44 mensais, através de depósito em conta corrente de titularidade do CONTRATADO .
4.4   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fundo Municipal de Saúde CNPJ nº 12.094.007/0001-07.  
RECURSO FEDERAL 

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4628 – Manutenção de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 – 87418

	4529 – Gestão de serviços de Média e Alta Complexidade 
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 - 87398


RECURSO ESTADUAL 

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4628 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel Urgência 
	4170 – Salvar – SAMU/UPAS
	3339039 - 87420

	4529 – Gestão de serviços de Média e Alta Complexidade 
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 - 87398


RECURSO MUNICIPAL – ASPS

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4628 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência 
	0040 - ASPS
	3339039 - 87419

	4529 – Gestão de serviços de Média e Alta Complexidade 
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 - 87398


4.6.  PRESTAÇÃO DE CONTAS:
O CONTRATADO deverá prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de até trinta 30 (dias) após o recebimento de cada parcela encaminhando ao Setor de Contabilidade do CONTRANTE toda a documentação referente ao repasse de valores. Nas prestações de contas o CONTRATANTE deverá apresentar também a conciliação bancária com demonstrativo de extrato bancário e cópia dos cheques emitidos na aplicação dos recursos.
Para efeito de prestação de contas somente serão aceitos comprovantes de despesas constantes do Plano de Trabalho. No caso da prestação de contas ser julgada irregular, ilegal ou estiver com documentação incompleta, o Setor de Contabilidade e AUDISUS notificará ao representante legal do CONTRATADO para que, no prazo de 15 (quinze) dias uteis promova a sua regularização ou apresente a defesa que tiver, sob pena de, em não fazendo dentro do prazo, ser o respectivo processo encaminhado ao Sistema de Controle Interno da Administração Pública, para a adoção das medidas legais cabíveis.
Documentos a serem entregues na Prestação de contas:
· Ofício de encaminhamento, dirigido à autoridade máxima do Órgão, onde constem os dados identificadores do CONTRATO e da parcela ou etapa, e o número do processo de origem;
·  Relação de receita e despesa: Extrato bancário com recebimento da parcela do mês de referência; Extrato bancário das aplicações financeiras decorrentes; 
·  Planilha validada pelo responsável da contratada contendo: Data da emissão, n° da Nota Fiscal, fornecedor, data de pagamento, valor pago, categoria da despesa.
·  Cópia de todos os documentos fiscais e seus respectivos comprovantes, bem como o relatório analítico de todos os profissionais que recebem seus salários dentro do CONTRATO com Cópias de seus holerites, de acordo com o Plano de Trabalho.
·  Quando verbas utilizadas em capacitação, deverão ser apresentados documentos comprobatórios do evento com a lista e assinatura dos participantes juntamente com a nota de pagamento do curso/capacitação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por profissionais do Estabelecimento do CONTRATADO, ou seja, profissionais que tenham vínculo de emprego com o contratado.


·  Garantir quadro necessário de recursos humanos qualificados para o funcionamento do serviço.


· Garantir medicamentos, materiais hospitalares, insumos de enfermagem e material de escritório em quantia suficiente para a manutenção do serviço.


· Garantir a limpeza das instalações da base.


· Garantir o serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como serviço de esterilização de materiais e equipamentos.


· Combustível, uniformes, gases medicinais e EPI’s são de responsabilidade do Conveniado.


· Prestar conta de todos os recursos recebidos, mensalmente, até 30 (trinta) dias após o seu recebimento. .


Constituem ainda, obrigações do CONTRATADO, o cumprimento das diretrizes do SAMU emanadas do Ministério da Saúde, incluindo:


a) atendimento aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e com equidade mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços.


b) esclarecimento aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.


c) respeito a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.


d) garantia de confidencialidade das informações dos pacientes.


e) notificação ao MUNICÍPIO de eventual alteração de seus Estatutos e/ou Diretoria, enviando-lhe no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, documento com essa informação.


f) elaboração de relatórios estatísticos de atendimentos sempre que solicitado pelo AUDISUS da SMS.


g) disponibilização de educação permanente para o desenvolvimento dos profissionais.


h) manter livre acesso do Conselho municipal de Saúde ao serviço.


O Município/Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no Instrumento Contratual, ampliando ou limitando os serviços de assistência à saúde prestados pelo contratado, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e/ou protocolos clínicos oficiais;

5.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.


· Disponibilizar, para pagamento do CONTRATADO, os recursos necessários para a manutenção deste Contrato, na forma e nos prazos estipulados no Plano de Trabalho;
· Respeitar a autonomia gerencial e os procedimentos adotados nas ações do CONTRATADO;
·  Proporcionar os meios necessários para a execução do CONTRATO;
·  Garantir a manutenção da ambulância/base municipal e o pagamento dos seguros DPVAT- Seguro Obrigatório Anual do Veículo e Seguro anual do veículo contra Terceiros.
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPAMHAMENTO DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1 O início da oferta dos atendimentos deverá ser imediato após concretização do Processo licitatório e assinatura do contrato de Prestação de serviço entre as partes.

6.2 Fiscais responsáveis pelo acompanhamento do objeto contratual serão: Sr. João Hallex Har Rolim, matrícula n° 224521, Sr.ª Gabriela Formoso de Moraes – matricula nº 226141, Sr.ª Sandra Denize Cardoso – matricula nº 209442.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

7.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

8.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 65,§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

10.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento - RS, 21 de dezembro de  2022.

Ana Luiza Moura Tarouco 
Prefeita Municipal
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
CNPJ nº 96.039.581/0001-44

LEDA MARISA DA SILVA DOS SANTOS
CPF 426.778.230-04

Diretora Geral
[image: image2.jpg]Também é enfatizado que trata-se de RENOVACAO de servigo ja em funcmnamento e
regulamentado, que n&o devera sofrer solugio de continuidade pelo risco & populagéo.

3.ESPECIFICAGAO DOS SERVICOS

Horario de funcionamento: 24 horas por dia, todos os dias.
Tipo de Atendimento/area de abrangéncia: atendimento através de chamada telefénica gratuita
a0 numero 192, as urgéncias de natureza traumatica, clinica, pediatrica, gineco-obstétrica e de
saude mental a toda populagéo de Santana do Livramento.

Os servigos constantes nesse termo de referéncia, s@o o de atendimento de Urgéncias e
Emergéncias Médicas, com utilizagdo de ambulancias béasicas, equipadas dentro dos
parémetros estabelecidos pelo programa SAMU/SALVAR, a ser realizado no local de
ocorréncia ou de localizagdo da vitima, assim como atendimento de agravamento de situagdes
clinicas em que seja caracterizada a situag3o de urgéncia ou risco de vida.

O servigo deverd funcionar 24 horas por dia, todos os dias da semana, de maneira
ininterrupta, com a equipe sendo acionada apés a realizagdo de chamado para o nimero da
central de regulagdo (estabelecida pelo programa), com triagem do atendimento para evitar
acionamento para situacdes desnecessarias.

O servigo também poderé realizar transporte de pacientes entre locais de atendimento
de emergéncia, desde que acionados pela central de regulagéo.

4. METAS QUANTITATIVAS

CODIGO FISICO/MES FISICO/11 MESES
0301030103 100 1100

SAMU 192 — atendimento
pré  -hospitalar  mdvel
realizado pela equipe de
suporte bdsico de vida
terrestre

0301030081 - 20 220

Atendimento pré -

hospitalar  movel  pelo
SAMU 192: Salvamento e
resgate (ambuldncia tipo C)

TOTAL 120 1440

5. PRESTAGAO DE CONTAS:

O CONTRATADO devera prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de até trinta (30)
dias apds o recebimento de cada parcela encaminhando ao Setor de Contabilidade do
CONTRANTE toda a documentagéo referente ao repasse de valores. Nas prestagdes de
contas o CONTRATANTE devera apresentar também a conciliagdo bancéria com
demonstrativo de extrato bancario e copia dos cheques emitidos na aplicagdo dos recursos.
Para efeito de prestagdo de contas somente serdo aceitos comprovantes de despesas
constantes do Plano de Trabalho. No caso da prestagdo de contas ser julgada irregular, ilegal
ou estiver com documentacgdo incompleta, o Setor de Contabilidade e AUDISUS notificara ao
representante legal do CONTRATADO para que, no prazo de 15 (quinze) dias uteis promova a
sua regularizagdo ou apresente a defesa que tiver, sob pena de, em n&o fazendo dentro do
prazo, ser o respectivo processo encaminhado ac Sistema de Controle Interno da
Administragdo Publica, para a adog&o das medidas legais cabiveis.
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- Oficio de encaminhamento, dirigido & autoridade maxima do 6rgdo, onde constem os dados
identificadores do CONTRATO e da parcela ou etapa, e 0 nimero do processo de origem;

- Relagéo de receita e despesa: Extrato bancario com recebimento da parcela do més de
referéncia; Extrato bancario das aplicagdes financeiras decorrentes;

- Planilha validada pelo responsavel da contratada contendo: Data da emissdo, n° da Nota
Fiscal, fornecedor, data de pagamento, valor pago, categoria da despesa. .
- Copia de todos os documentos fiscais e seus respectivos comprovantes, bem como o
relatério analitico de todos os profissionais que recebem seus saldrios dentro do
CONTRATO com cépias de seus holerites, de acordo com o Plano de Trabalho.

- Quando verbas utilizadas em capacitagdo, deverdo ser apresentados documentos
comprobatérios do evento com a lista e assinatura dos participantes juntamente com a nota
de pagamento do curso/capacitagio. '

6.LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIGOS

LOCALIZAGAO PARA REALIZACAO DOS SERVIGOS: Os procedimentos deverdo ser realizados
dentro do perimetro do Municipio de Santana do Livramento.

7.VIGENCIA DO CONTRATO

VIGENCIA DO CONTRATO: 11(onze) meses prorrogavel por até 60 (sessenta) meses
podendo ser ativado e/ou apostilado quanto houver alterago da demanda.
8.ACOMPANHAMENTO DA EXECUGCAO

O funcionério responsavel pelo acompanhamento da execugdo do presente contrato serd
indicado pelo Gestor Municipal.

9.ESTIMATIVA DO VALOR (PARA A PRESTAGAO DOS SERVIGOS)

Seréo repassados mensalmente ao contratado os incentivos:

FISICO FINANCEIRO
DESCRICAO MENSAL 11 meses
Servico de Atendimento Mével
iTN:Ing;;ESQ;WU "2 ~| Demands | Demands | R$10232,09 | R$112.55299
ESTADUAL
Servigo de Atendimento Mével RS
de Urgéncia (SAMU 192) — | Demanda | Demanda 13.125.00 R$144.375,00
FINANCTIAMENTO FEDERAL
Servico de Atendimento Mével
‘;_TN:;%; F:;ES:SWU 1) | Demsnda | Demenda 17;{256’35 RS194.989,85
MUNICIPAL





[image: image4.jpg]TOTAL R$ R$
41.083,44 | 451.917,84

10. SAO OBRIGAGOES DO CONTRATADO:

* Os servicos ora conveniados serdo prestados dirstamente por profissionais do
Estabelecimento do CONTRATADO, ou seja, profissionais que tenham vinculo de
emprego com o contratado.

* Garantir quadro necessario de recursos humanos qualificados para o funcionamento do
servigo.

» Garantir medicamentos, materiais hospitalares, insumos de enfermagem e material de
escritorio em quantia suficiente para a manutengdo do servigo.

* Garantir a limpeza das instalacdes da base.

* Garantir o servico de manuteng&o preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como
servigo de esterilizacéo de materiais e equipamentos.

+ Combustivel, uniformes, gases medicinais e EPI's sdo de responsabilidade do
Conveniado.

+ Prestar conta de todos os recursos recebidos, mensalmente, até 30 (trinta) dias apds o
seu recebimento. .

Constituem ainda, obrigagées do CONTRATADO, o cumprimento das diretrizes do SAMU
emanadas do Ministério da Saude, incluindo:

a) atendimento aso pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e com equidade
mantendo-se sempre a qualidade na prestagdo dos servigos.

b) esclarecimento aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servigos
oferecidos.

c) respeito a decisdo do paciente ao consentir ou recusar prestacdo de servigos de salde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigacéo legal.

d) garantia de confidencialidade das informagdes dos pacientes.

e) notificagio a0 MUNICIPIO de eventual alteragdo de seus Estatutos e/ou Diretoria, enviando-
lhe no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteragao,
documento com essa informag&o.

f) elaboragdo de relatérios estatisticos de atendimentos sempre que solicitado pelo AUDISUS
da SMS.

g) disponibilizagdo de educagéo permanente paras o desenvolvimento dos profissionais.

h) manter livre acesso do Conselho municipal de Satde ao servigo.

O Municipio/Secretaria Municipal de Sadde podera, a qualquer tempo, rever e alterar a
forma e a abrangéncia previstas no Instrumento Contratual, ampliando ou limitando os servigos
de assisténcia & salde prestados pelo contratado, de acordo com sua disponibilidade
orgamentaria e/ou protocolos clinicos oficiais;

11. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

+ Disponibilizar, para pagamento do CONTRATADO, 0s recursos necessarios para a
manutenggo deste Contrato,na forma e nos prazos estipulados no Plano de Trabalho;




[image: image5.jpg]* Respeitar a autonomia gerencial e os procedimentos adotados nas agdes do
CONTRATADO;

= Proporcionar os meios necessarios para a execugéo do CONTRATO;

» Garantir 2 manutengo da ambulancia/base municipal e o pagamento dos seguros

DPVAT- Seguro Obrigatério Anual do Veiculo e Seguro anual do veiculo contra Terceiros.
12. DOCUMENTOS TECNICOS

O Prestador contratado devera apresentar toda a documentag&o solicitada pelo Municipio
para a contratagéo dos servigos.

13. DISPOSIGOES GERAIS/INFORMAGOES COMPLEMENTARES
Sera respeitado o preconizado na Lei n° 8.080/90 e a legislag&o do Sistema Unico de Saude e a
que ainda se aplicar a este Termo de Referéncia.

O inicio da oferta dos atendimentos deverd ser imediato apés a concretizagdo do processo
licitatério e assinatura do contrato de Prestagdo de Servigo entre as partes.

Santana do Livramento, 23 de novembro de 2022.

%’\/\e\?«w«l& AV

Ana Paula Riefel Vieira
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